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Para os fins deste CONTRATO, salvo disposição expressa em contrário:  

a) As definições expressas neste item têm os significados atribuídos abaixo, seja no plural 

ou no singular;  

b) Todas as referências neste CONTRATO para designar itens, subitens ou demais 

subdivisões referem-se aos itens, subitens ou demais subdivisões do corpo deste CONTRATO, 

salvo quando expressamente se dispuser de maneira contrária; 

c) Os pronomes de ambos os gêneros deverão considerar, conforme o caso, as demais 

formas pronominais;  

d) O uso neste CONTRATO do termo “incluindo” significa “incluindo, mas não se 

limitando”.  

As referências ao CONTRATO ou a qualquer outro documento devem incluir eventuais 

alterações e aditivos que venham a ser celebrados entre as PARTES; 

No caso de divergência entre o CONTRATO e seus ANEXOS, prevalecerá o disposto no 

CONTRATO, sendo que na hipótese de haver conflito entre os termos do EDITAL e os do 

CONTRATO, estes últimos prevalecerão;  

Na hipótese de divergência entre os ANEXOS, prevalecerão aqueles emitidos pelo 

CONCEDENTE, e em caso de divergência entre ANEXOS elaborados pelo CONCEDENTE, 

prevalecerá aquele de data mais recente. 

Os títulos atribuídos aos Itens e Subitens servem apenas como referência e não devem ser 

considerados para efeitos de interpretação das disposições contidas nos correspondentes Itens 

e Subitens 

Quando utilizados neste CONTRATO e seus ANEXOS os termos, frases e expressões listados 

abaixo, se redigidos em letras maiúsculas, deverão ser compreendidos e interpretados de acordo 

com os seguintes significados: 

AGÊNCIA REGULADORA: é a [.], que exercerá as atividades de regulação e fiscalização da 

CONCESSÃO, nos termos do CONTRATO e da legislação.  

ANEXOS: os documentos que integram o presente CONTRATO. 

ATIVIDADES CORRELATAS: engloba outras atividades a serem exercidas pela 

CONCESSIONÁRIA como a prestação de outros serviços ou exercício de outras atividades 

que lhe sejam autorizadas pelo PODER CONCEDENTE, mediante a exploração de atividades 

correlatas e complementares, e gerem RECEITAS ACESSÓRIAS. 
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BENS REVERSÍVEIS: são todos os bens móveis e imóveis, imprescindíveis, essenciais e 

vinculados à execução da CONCESSÃO, adquiridos pela CONCESSIONÁRIA ou que tenham 

lhe sido cedidos pelo PODER CONCEDENTE, ao longo de todo o prazo do CONTRATO, os 

quais reverterão em favor do PODER CONCEDENTE após o término, por qualquer razão, da 

CONCESSÃO, excluídos do conceito os BENS NÃO REVERSÍVEIS. 

BENS NÃO REVERSÍVEIS: são aqueles que perderam as características de reversibilidade, 

bem como os bens de uso administrativo e/ou não essenciais e não vinculados à prestação dos 

serviços, que possam ser eventualmente utilizados pela CONCESSIONÁRIA na execução do 

CONTRATO. 

BIOGÁS: é a mistura de gases produzida pela decomposição biológica da matéria orgânica na 

ausência de oxigênio, consistindo em uma mistura gasosa composta principalmente de gás 

metano (CH4) e gás carbônico (CO2). 

CADERNO DE ENCARGOS: é o documento anexo ao CONTRATO, elaborado a partir dos 

estudos técnicos, econômicos e de mercado preliminares, que contempla os elementos 

necessários e suficientes, com indicação do nível de precisão adequado, para caracterizar o 

OBJETO deste processo licitatório e do CONTRATO respectivo, incluído como ANEXO 5 do 

CONTRATO.  

CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR: acontecimento extraordinário, superveniente, 

imprevisível no momento da celebração do CONTRATO, exterior à vontade das partes e 

inteiramente irresistível que afete a execução do CONTRATO. 

CAPEX: valor nominal correspondente ao total dos investimentos previstos para a implantação 

dos serviços e bens necessários à realização da exploração da CONCESSÃO pela 

CONCESSIONÁRIA.  

CMM: Consórcio de Municípios da Mogiana, consórcio público inscrito no CNPJ sob n° 

27.868.562/0001-08, com sede à Rua José Bianchi, nº 555, no Bairro Nova Ribeirânia, na 

cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.096-730, Edifício New Office, sala 2311, 23º andar. 

COLETA SELETIVA: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 

constituição ou composição (PNRS). 

COLIGADA: qualquer pessoa ou fundo submetido à influência significativa de outrem. A 

influência significativa é verificada no caso de deter-se ou exercer-se o poder de participação 

nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. É presumida 

influência significativa quando houver a titularidade de 20% (vinte por cento) ou mais do capital 

votante da investida, sem controlá-la. 

CONCESSÃO: CONCESSÃO para a realização do OBJETO, outorgada à 

CONCESSIONÁRIA, pelo PRAZO previsto no CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 
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8.987/95. 

CONCESSIONÁRIA: SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, constituída de acordo 

e sob as leis brasileiras, com o fim exclusivo de execução do OBJETO do CONTRATO. 

CONTRATO ou CONTRATO DE CONCESSÃO: é o instrumento jurídico firmado entre as 

PARTES destinado a regular os termos da CONCESSÃO. 

CONTROLADA: qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo CONTROLE é exercido por 

outra pessoa ou fundo de investimento. 

CONTROLADORA: qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de investimento. 

CONTROLE: o poder, detido por pessoa ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto 

ou sob controle comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou conjuntamente: (i) exercer, de 

modo permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais e 

eleger a maioria dos administradores ou gestores de outra pessoa, fundo de investimento ou 

entidades de previdência complementar, conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento de órgãos de outra pessoa, fundo de investimento 

ou entidade de previdência complementar. 

DESTINAÇÃO ou DISPOSIÇÃO FINAL: destinação de resíduos, que inclui a reutilização, 

a reciclagem, TRATAMENTO com tecnologias de beneficiamento de resíduos ou outras 

formas de destinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA – Sistema Nacional 

de Meio Ambiente, do SNVS – Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e do SUASA – 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, dentre as quais a disposição em local 

onde haja aterro sanitário regularmente licenciado, observando normas operacionais específicas 

previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, a fim de evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.  

DOM ou DIÁRIO OFICIAL: Diário Oficial de cada um dos MUNICÍPIOS. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ou EDITAL: instrumento da licitação realizada, que 

contém o conjunto de instruções, regras e condições necessárias à orientação do procedimento 

administrativo de seleção da CONCESSIONÁRIA apta a receber a CONCESSÃO. 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL: processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade 

constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para 

a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de 

vida e sua sustentabilidade. 

ESTAÇÃO DE TRANSBORDO: instalação que possibilita a remoção ou transferência dos 

resíduos sólidos domiciliares recolhidos por veículos ou equipamentos de coleta menores para 

outro meio de transporte de maior capacidade de carga. 
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FATOR DE AVALIAÇÃO (FA): Fator atribuído ao cálculo de reajuste da tarifa com base na 

pontuação obtida pela CONCESSIONÁRIA em relação ao seu desempenho operacional 

durante o ano avaliado, conforme estabelecido no ANEXO 7 do CONTRATO. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: a garantia do fiel cumprimento das 

obrigações do CONTRATO, a ser mantida pela CONCESSIONÁRIA em favor do PODER 

CONCEDENTE, nos montantes e nos termos definidos neste CONTRATO. 

GRUPO ECONÔMICO: para efeitos deste CONTRATO, compõem o GRUPO 

ECONÔMICO da CONCESSIONÁRIA, as sociedades COLIGADAS, CONTROLADAS, 

CONTROLADORAS, sob CONTROLE comum ou de simples participação, nos termos dos 

artigos 1.097 e seguintes, da Lei Federal n.º 10.406, de 2 de janeiro de 2002 (Código Civil 

Brasileiro) e do artigo 278, da Lei Federal n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das 

Sociedades Anônimas), bem como as empresas ou fundos de investimentos que possuam 

diretores, gestores ou acionistas (com mais de 10% (dez por cento) de participação) ou 

representantes legais comuns, adicionando-se aquelas que dependem econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou fundo de investimento, e as empresas ou fundos de 

investimento sujeitos a uma mesma estrutura global, incluindo compartilhamento global de 

conhecimento, governança e política corporativa. 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL: um dos instrumentos de política ambiental, estabelecido 

por Lei Federal, Estadual e Municipal, que avalia impactos ambientais dos empreendimentos, 

inclusive àqueles a serem executados no âmbito do CONTRATO. 

MUNICÍPIOS: entes da Federação, membros do CMM, que aderiram à prestação dos serviços 

OBJETO do CONTRATO e indicados no ANEXO 5 DO CONTRATO. 

OBJETO: exploração e prestação dos serviços de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos de origem domiciliar 

para os municípios integrantes do Consórcio de Municípios da Mogiana (“CMM”) mediante 

delegação feita por contrato de concessão, e atividades correlatas. 

OPEX: valor nominal estimado referente aos custos e despesas operacionais ao longo do 

PRAZO de exploração da CONCESSÃO. 

ORDEM DE SERVIÇO: é a ordem emitida pelo PODER CONCEDENTE para o início 

efetivo da exploração da CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA, observado o disposto no 

EDITAL e no CONTRATO. 

ORGANISMO DE INSPEÇÃO ACREDITADA: São empresas certificadas pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO para realizar inspeções de 

projeto de acordo com as normas técnicas do referido instituto. 

PARTES: o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA. 
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PEV: pontos de entrega voluntária que possibilitam a entrega de resíduos recicláveis (baterias, 

papel, pilhas, plásticos, pneus, metais, vidros) pela população. 

PLANO DE NEGÓCIOS: consiste no documento apresentado pela ADJUDICATÁRIA, 

como condição prévia à assinatura do CONTRATO, o qual contém todas as premissas, 

variáveis e informações referentes à modelagem econômico-financeira que pautaram a sua 

PROPOSTA.  

PODER CONCEDENTE ou CONCEDENTE: CMM, consórcio público já qualificado. 

PRAZO: duração da CONCESSÃO, como sendo de 30 anos, contados a partir da data de 

eficácia do CONTRATO,, podendo ser prorrogado, dentro dos termos e condições fixadas no 

CONTRATO. 

PROPOSTA: é a PROPOSTA relativa às condições econômico-financeiras apresentada pela 

CONCESSIONÁRIA na fase respectiva da licitação a qual passa a ser integrante deste 

CONTRATO e de seus ANEXOS. 

RECEITAS ORDINÁRIAS: são as receitas originárias da remuneração mensal (TARIFA) 

paga pelos USUÁRIOS pelo RDO, seja pessoa física ou jurídica privada, seja o ente municipal, 

dos respectivos serviços que lhes são prestados pela CONCESSIONÁRIA pelo RPU. 

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS: são as receitas oriundas de atividades ou serviços 

complementares, alternativos ou acessórios, autorizados, no que couber, pelo PODER 

CONCEDENTE, compreendendo: i) os valores da venda, a terceiros, de subprodutos ou 

serviços resultantes do processamento dos resíduos recebidos, respeitado o previsto no ANEXO 

5 – CADERNO DE ENCARGOS deste CONTRATO; ii) os valores de serviços de gestão de 

resíduos a terceiros públicos ou privados; iii) outras receitas de atividades não previstas na 

proposta, tais como publicidade, entre outras. 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: é a operação realizada 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, por fatos 

ocorridos durante a execução do CONTRATO, supervenientes à apresentação da PROPOSTA 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, que representem onerosidade excessiva para a PARTE que 

requer, inclusive novos serviços ou investimentos solicitados pelo CONCEDENTE, bem como 

aqueles fatos imprevisíveis e que afetem a execução do ajuste contratual. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO E MEMORIAL DESCRITIVO: Documento a ser 

elaborado pela CONCESSIONÁRIA e aprovado pelo CONCEDENTE, no prazo estabelecido 

neste CONTRATO, contendo o diagnóstico das instalações, equipamentos, bens e edificações 

existentes na ÁREA DA CONCESSÃO cuja posse direta e controle serão transferidos à 

CONCESSIONÁRIA durante o PRAZO. 

RESÍDUOS SÓLIDOS PÚBLICOS ou RPU: resíduos sólidos urbanos provenientes de 
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varrição, feiras livres entre outros, eventualmente recolhido em conjunto com os resíduos 

sólidos domiciliares. 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES ou RDO: resíduos sólidos gerados em unidades 

residenciais, uni ou multifamiliares, e resíduos comerciais com características similares as 

domiciliares. 

SISTEMA (COMPLETO OU PARCIAL): termo referente ao sistema que contempla os 

serviços divisíveis de manejo de resíduos sólidos que, no Edital, contempla o SISTEMA DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRANSBORDO, TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL 

ambientalmente adequada dos RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (RDO) dos 

MUNICÍPIOS do CMM, que deverão ser implantados pela CONCESSIONÁRIA. 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO: conjunto de critérios e especificações 

técnicas constantes do ANEXO 7 do CONTRATO, referentes às metas e aos padrões de 

qualidade da prestação dos serviços, que serão utilizados para aferição do desempenho e para 

determinar a remuneração devida à CONCESSIONÁRIA. 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO ou SPE: é a sociedade que será constituída 

pela CONCESSIONÁRIA, sob a forma de uma sociedade anônima ou sociedade limitada, para 

a consecução do OBJETO da CONCESSÃO. 

SUBCONTRATADAS: empresas indicadas pela CONCESSIONÁRIA para o 

desenvolvimento de quaisquer atividades relativas à execução do OBJETO da CONCESSÃO. 

TARIFA: é a denominação da remuneração a ser paga pelos USUÁRIOS à 

CONCESSIONÁRIA, em função da prestação dos serviços descritos neste EDITAL e seus 

ANEXOS, de acordo com as periodicidades definidas, levando em consideração a TARIFA 

BASE do RDO e TARIFA DO ENTE PÚBLICO do RPU. 

TARIFA BASE (TB): valor unitário apurado para a prestação dos serviços de RDO, sendo o 

valor final a ser cobrado dos USUÁRIOS, calculado na forma prevista do ANEXO 8 – 

ESTRUTURA TARIFÁRIA. 

TARIFA DO ENTE PÚBLICO (TEP): valor cobrado por tonelada do MUNICÍPIO pela 

prestação dos serviços de disposição do RPU, calculado na forma prevista no CADERNO DE 

ENCARGOS (ANEXO 5 do CONTRATO). 

TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: é a passagem dos resíduos coletados em 

caminhões compactadores com capacidade menor para caminhões de transporte com maior 

capacidade de carga, quando necessário for, a fim de permitir a prestação de um serviço mais 

eficiente no transporte dos resíduos. 

TRATAMENTO: processo que envolve alteração das propriedades físicas, químicas ou 

biológicas dos RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS e que visa recuperar, separar ou neutralizar 
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determinadas substâncias presentes nos RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, reduzindo sua 

massa e volume. 

USUÁRIO ou USUÁRIOS: a população dos MUNICÍPIOS do CMM, destinatária da 

cobrança de TARIFA BASE pelos serviços vinculados somente aos RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES (RDO), bem como os municípios do CMM, destinatários da cobrança da 

TARIFA DO ENTE PÚBLICO (TEP) pela destinação final dos RESÍDUOS DE LIMPEZA 

URBANA (RPU) recebidos para DESTINAÇÃO FINAL, na forma definida e permitida pela 

legislação. 

 

 


